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Dispoe sobre denominaçao da Camara 
Municipal do Município de Amajari e dá 
outras providências. 

O Governador do Estado de Roraima, faço saber que a Assembléia Legislativa 
aprovou e eu sànciono a seguinte Lei. 

Art. 1°- Fica denominada de JOÃO DA SILVA CARNEIRO A Câmara Municipal do 
Município de Amajarí. 

Art. 2°-0 Poder Executivo Estadual, tomará as providências necessárias para fixação 
dos indicativos de denominação, até (60) sessenta dias, na publicação desta Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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ASSEMBLEiA LEGISLATiVA DO ESTADO DE RORAiMA 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa elevar a memória de um homem que tanto trabalhou 
e ajudou no desenvolvimento da região do Amajarí , hoje Municipio de Amajarí, contribuindo e 
compartilhando com a criação de gado bovino, concentrando todos seus laços familiares naquela 
região, onde nasceu , viveu e morreu. 
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